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CONTRATO N" 20250314
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3O1OOO4/25

TERMo DE CoNTRÂTo DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SEC.
Do METO AV,BIENTE E MANUTENÇÀO Do
CLTMAE A EMPRESA V]CO IASI V]ANA
NASCIMENTO TRUCKCAR.

o(A) sEC. DO MEIO AMBIENTE E MANUTENÇÀO OO Culte, com sede no(a) Av:
Bezerra de Meneses, 350, Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o 07.442.981i 0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ANTÔNIO FLÁVIO
BATISTA DE ARAÚJO, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa VICO IASI
VIANA NASCIMENTO TRUCKCAR, inscrito(a) no CNPJ/MF N' 48.895.47010001-97,
sediado(a) na, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
VICO IASI VIANA NASCIMENTO, portador(a) do CPF/MF N'078.539.513-02, tendo enr

üsta o que consta no Processo Administrativo n'03010004/25 e em observância às disposições
da Lei rru 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais leglslação aplicável, resolvent celebrar o

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS
PARA SUPRIR AS NECESS]DADES DA SECRETAR]A DO MEIO AMBIENTE E

MANUTENÇÀO DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.CE, CONfOTMC

especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

DEscRrÇÃo MARCA UND QTD v.uNIT v.TorAL

LocaÇÂo DE cAr,4rNHÃo Llr\4pa FossAS "3,tllf-t Dia 120.0 s2o,oo 62 400,00

LocAÇÀo DE CAMINHÃo rIPo LIMPA FossÁs CAMINHÂo IIPo LIMPA Fossa EQUIPADo coM BoMBA DE Auro vÁcuo r.

ÍANeuE DE ÂpRoxlMÁDÀMENtE 7.ooo (SETE MrL)LrrRos PARA TRANspoRTE DL REsiDUos.coM MoroRtsrA, ÂNUTENçAo E

coMBUsrívEL poR coNrÁ DÂ coNTRAl-ÂDA.
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referêncla;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do coNTRÂTADo; e
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - oe vrcÊuclA E DApRoRRoceçÂo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da sua assinarura,
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do
art. 105, art. 106 e art. 107 da Lei n" 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluÍdo no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que trata item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
con'rperente. de que as condições e os preços permanecenr vantajosos para a Adminisrraçào,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cun-rprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos sewiços tem
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenlram sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escriro, de que a Administração manrétr interesse na
realização do sewiço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O corltratado não tem direito subjetjvo à prorrogação col.ltt'atual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais plorrogações coutratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS MoDELoS DE ExECUÇÃo E GESTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, obselação e recebimento do objeto constâm no
Termo de Referência, anexo ao edital.

§
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CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme especificado no Termo de

Referência, anexo T do edital.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valoÍ total da contralação é de R$ 62.400,00 (sessenta e dois nril, quarocentos reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
cJa execução do objeto, inclusive triburos e/ou impostos. encargos sociais, Íabalülstas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da co ratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um arLo contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de i (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicaçào do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivarnente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dir,,ulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagar'á ao CONTRATADO a importância calculada pela úrltin:a variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma Lrão possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vjgor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice sllbstituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Notificar o CONTR-A,TADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
na prestação de serviços, para que seja reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.1.3. Acornpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de Jiquidação e pagamento, quando houv controvérsia sobre

Cento Adtnitisttotivo PoÍ.it1o Moio
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8.1.5. Efetuar o pagamento ao coNTRATADo do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Apllcar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Informar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprinrento de obrigações pelo Contratado;
8.1..7.1. Explicitamente emitir decisão soble todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertlnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução clo ajuste.
8.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Adrunistração
terá o prazo de 10 (dez) dias, adrnitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8. Responder evennrais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo nráximo de 30 (trinta) dias.
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRÂTADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qua'lquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obr igações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) holas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal clo contrato ou autoridacle
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137
da Lei n' 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pa e, no prazo firado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratuâl pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadasto de

Fomecedores, o CONTRATADO deverá enúegar ao setor responsável pela fiscalização do

;ilffi'3,i:::",.:".,1J.ilX11,,:i',:X' 
ou instrumento de cobrança *"'$"- para rins de
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9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Cerlidão conjunta relariva aos trÍbutos Íeder.ais e à Dívida Ativa da União:
9.1.6.3. Certidões que conprovem a regnlarÍdade perante a Fazenda Estadual ou Distiral do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regulariclade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabi)izar-se pelo cunrprimento de todas as obrigações trabalhlstas, previdenciánas,
fiscais, comerciais e as demais previstas eLa legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contra[ante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Cornur.ricar ao Fiscal do contrato, Do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esreja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em tisco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência clo contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contralo, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiêncja, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (an. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencherarr as referidas vagas
(parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.13. Gr-rardar sigilo sobre todas as inforrLações obtidas em decorrência do cuurprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTR ATANTE;
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência e denais documentos da contrataÇão.

10. CLÁUSULA DECIMA- OBR]GAÇOES PERTINENTES À TCPN
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
qlre eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contrataÇão, independentemer.rte de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceir:os dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
J.0.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

corltratos de suboper-ação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contlatado.

I0.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, induind§flas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e trejnar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atênder plontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justrficadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarle realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem set manÍidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos lealizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devenr ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
'10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autorldade nacionai.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Cometê infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à Ínexecução parcial do colltrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enfega do objeto da contr-atação sem motjvo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa erigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação eletrônica ou execução do conrrato;

f) Fraudar a contrataÇão ou praticar alo frauclLllento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que trão se justificar a imposição de pendidade mais gra11(§2" do art. 156 d.r Lei n"

I 4. I 33. de 2021 ); W
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11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

iurposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou conü atar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Públjca direta e indireta de todos os elttes
federativos, pelo prazo n.rínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5" do art. 156 da Lei n' 1-4.1,33, de 2021).
1 

'l .2.4. Multa:
11.2.4.7. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va'lor da parcela
inadimplida, até o llmite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1 . O aLraso superior a 30 (rrinta) dias autoriza a Administração a promover a restisào
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n'14.133, de 2027.
11.2.4.2- Comperlsatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de
inexecução total do obj eto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, ern hlpótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.
1 56 da Lei r" 14, | 33, de 202 | ).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Conüato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da LeÍ n' 1 4.1 33, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da nrulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias írteis, contado da data de sua intirração (art. 157 da Lej n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

di ferença será descontada da garantia prestada ou será cobr:ada judicialmente (§ 8" do art. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser ap)icadas cuntulativamente con-r a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórjo e a ampla defesa do CONTRATADO, obselando-se o procedimento previsto ro
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
'Iicitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 
'l 

.7.1 . A natureza e a gravidade da inÍração cornÊtida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravanles ou atenuantesi

11.7.4. Os clanos que dela provrereur para o CONTRATANTE;
J1.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e

orientações dos órgãos de controle.

1.1.8. Os atos prevÍstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou enl outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que tambéItr sejam tipificados corllo atos
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esivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos aLrtos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da

Lej n'14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com re)açào
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contl"adirório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (qr"rinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infornrar e manter atualizados os clados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n'14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçào de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Adnrinistração CONTRATANTE, r'esultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÂO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigênc'ia Íicará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciat a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

12.3. O conffato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficar'á ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

adndnistrativas; e

12.3.2. Poderá a AdministlaÇão optar pela extinção do contt'ãto er nesse caso, adotará as medidas

admiridas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021,
bem como anrigavelmente, assegurados o conlraclitório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n'14.133, de 2021.

1,2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: \f
_L_/
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12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Retação dos pagaurentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recr:nhecimento do desequilíbrio
eco:rômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTIIRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento, Sec. do Meio Ambiente e Manutenção do Clima, na
dotação: 1601.18 .542,0023.2.120 - Gestao e Manut, da Ativ. Aclnr jnisrrativa clo Meio Ambiente
e Mudanca do Clima, R$ 62.400,00 no elemento de despesa 33903913: Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica, LocaÇão de Máquinas;.
13.2. A dotação relaliva aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentárla respectiva e liberação dos cléditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CASos OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federajs aplicáveis e, subsÍdiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA . DAS ALTERAÇÔES
15.1. Evenluais alterações contraluais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" '14.133, 

C,e 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesn.ras condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registr-os que não caracterizanr alteração do contrato podem ser realizados por"simples
apostila, disper.rsada a celebração de tenro aditivo, na forma do art. 136 da Lej n" 14.133, de

202L.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 dâ Lei n" 14.133, de
2021, benr como disponibilizar este Termo de Cor.rtrato no sítio ofjcial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara-CE, na rede urundial de coDrputadores (internet), em atenção ao §2"
do art. 8' da Lei n" L2.527, de 2011, clc o inciso V do §3' do an 7' do Decreto n' 7 .724, de

^{
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crÁusura nÉcrvra oITAvA - Do FoRo
l8.t. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme
§1" do art. 92 da Lej n" 14.133, de 202L.

JAGUARIBARA/CE, 08 de abril de 2025.
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